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INDICAÇÃO Nº 06/2018

Com fundamento aos ditames regimentais desta Egrégia Casa de Leis solicito, encaminhe-se ao Prefeito Municipal INDICAÇÃO que seja Construído um Posto Militar e seja doado ao Estado ou que o Gestor municipal recorra ao Governo Estadual para que construa e Instale um Posto Militar no RESIDENCIAL JP. 

JUSTIFICATIVA

Senhores colegas parlamentares, o Residencial JP é localizado com uma distância considerável do restante da cidade, tem um número bem alto de moradores, também é um local de difícil acesso e assim os moradores daquele residencial encontram-se com muita insegurança sofrendo com frequência violências como roubo, assaltos a mão armada, além da disseminação da venda de drogas junto a prostituição que tem acontecido de maneira alargada, isso são somente os fatos mais corriqueiros, surgem também outras situações correlatas com muita constância.
[bookmark: _GoBack]Desta forma justifico esta INDICAÇÃO, que os Pares tomem para si em sensibilizar o Poder Público para viabilizar a demanda ora suscitada.

Plenário Vantuir Romão, aos 28 de março de 2018.


José de Arimateia Marques de Sousa
Vereador - PTB
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